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	  PREFEITURA DE ITAJAÍ

     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI

 Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001

              CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47

Av. Getulio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP: 88303-220 Fone: (47) 3405-6000
	



                                  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº001/2018

                                   Processo Administrativo nº 260/18/ADM
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, Autarquia municipal constituída através da Lei Complementar 13/2001, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 04.984.818/0001-47, torna público, que fará realizar em sua sede, sito a Av. Getulio Vargas, 193 – Vila Operária – Itajaí –SC, em conformidade com a Lei 8666 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010, e demais legislações aplicáveis, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUTSOURCING DE MICROCOMPUTADORES PARA USO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAJAÍ, de acordo com as exigências constantes neste instrumento e seus anexos.
VALOR ESTIMADO: R$ 21.585,60 (Vinte e um mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos)
RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS
Local da retirada do Edital e Anexos: Internet, gratuitamente, no site do Município de Itajaí - endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Licitações”. 
O Edital completo e seus anexos também poderão ser retirados no Instituto de Previdência de Itajaí, sito a Av. Getúlio Vargas, 193 - Vila Operária – Itajaí – SC, de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento desta Autarquia.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
DATA/HORA: O recebimento dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Documentação” e “Proposta de Preço”, deverão ser entregues protocolados na sede do Instituto de Previdência de Itajaí, sito a Av. Getúlio Vargas,193 – Vila Operária- Itajaí – SC, fone (47) 3405-6000, até às 13:00 horas do dia 23 de fevereiro de 2018 , momento o qual dar-se-á início à sessão.
Os interessados deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega dos envelopes, cada um deles correspondendo a uma fase do processo licitatório. Os envelopes da empresa participante deverão ser preferencialmente em papel opaco e devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018 
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE:

E-MAIL:
	ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018 
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

REPRESENTANTE:

TELEFONE:

E-MAIL:




Estando presentes os prepostos de todas as licitantes participantes na abertura do envelope Documentação (envelope nº 01) e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes Proposta de Preço (envelope nº 02) será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope 01, logo após a assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.
1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Outsourcing de Microcomputadores, abrangendo o fornecimento de equipamentos, novos e sem uso, em linha de fabricação, devidamente identificados pela empresa fornecedora através de etiquetas de numeração própria de patrimônio, inclusive, com reposição de peças originais de hardware, com instalação e configuração do sistema operacional Linux Ubuntu, pacote de aplicativos BrOffice, e softwares complementares(drivers), para atender o Instituto de Previdência de Itajaí, de acordo com as exigências constantes neste instrumento e seus anexos.

1.2 - A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e anexos e pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 
- Tipo de licitação: MENOR PREÇO;

- Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS;

- Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
1.3 - Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I        Termo de Referência 
ANEXO II        Modelo de Credenciamento
ANEXO III      Pedido de Inscrição/Renovação de Cadastro
ANEXO IV       Modelo de Proposta
ANEXO V       Modelo de Declaração das Normas Relativas ao Trabalho do Menor
ANEXO VI      Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo
ANEXO VII     Minuta do Contrato
ANEXO VIII     Modelo de Declaração de Parentesco
1.4 - Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto que estejam cadastradas no Instituto de Previdência de Itajaí. Quando não cadastradas, deverão atender a todas as condições exigidas para cadastramento no Instituto de Previdência de Itajaí, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exigidos pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, conforme observado no Anexo III.
1.5 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor do Instituto de Previdência de Itajaí mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;
1.6  - A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

1.7 - Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

1.8 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos envelopes nº 01 e nº 02, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

1.9 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexeqüíveis, ou fora das condições de mercado;
1.10 - Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e contratos, o representante da licitante devidamente credenciado perante a Comissão Permanente de Licitação, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento Anexo II. Juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, deverá ser apresentado à Comissão Permanente de Licitação, cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor.

1.11 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicado neste Edital, mesmo quando remetidas por via postal.

1.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação (art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93).

1.13 - Ressalvada a hipótese prevista no item 1.12, a desistência da licitante vencedora da presente licitação, o Instituto de Previdência de Itajaí, a critério da Comissão Permanente de Licitação, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo artigo 87 da Lei 8666/93.
1.14 - As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

1.15 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

1.16 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93.

1.17 - É vedada a participação de empresas em consórcio.
1.18  -  É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. A comprovação desta exigência se dará através de declaração, a ser apresentada no envelope de habilitação.
1.19 - Não será permitida a subcontratação.
2 – CREDENCIAMENTO

2.1 - O representante da licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
2.1.1 - Se a licitante se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

2.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo II deste Edital. 
2.1.3 - O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão Permanente de Licitação.
3 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

3.1 - Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação, para fins de protocolo, os seguintes envelopes: 
3.1.1-Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”, o qual deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:
3.1.1.1 – Habilitação Jurídica

I - Prova de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí;

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

VI - Declaração da Inexistência de fato superveniente ao Registro Cadastral impeditivo de habilitação nesta licitação, conforme modelo Anexo VI;
VII - Declaração de Parentesco, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VIII.  
CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 
3.1.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). ATENÇÃO: o documento exigido é de DÉBITOS trabalhistas, e não de ações.
3.1.1.3 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7. DA CF.:

Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme ANEXO V.
3.1.1.4 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por representante legal de pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) a prestação de serviços semelhantes ao objeto desta licitação em termos de características técnicas. No(s) atestado(s) deve(m) estar explícito(s) a instituição que está fornecendo o documento, o responsável pelo setor encarregado do objeto em questão, assim como a identificação do referido objeto.
3.1.1.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica até 30 (trinta) dias antes da data de recebimento dos documentos, cobrindo os últimos 05 (cinco) anos; ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

3.2 -  ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA DE PREÇO” deverá conter:
3.2.1 – Para apresentação da proposta, poderá ser utilizado o modelo do Anexo IV.  Deverá conter os valores expressos em reais para execução do objeto, datilografados ou digitados em uma via, em papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. As páginas deverão ser numeradas e rubricadas em todas as folhas e assinadas na última, pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

3.2.1.1  –  Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.
3.2.1.2 – Com uma única opção de preços, deverá apresentar preços finais, considerando que nos mesmos estão inclusos todos e quaisquer ônus e encargos que incidam sobre o objeto. Especificar o valor global cotado. 
OBS: Serão desclassificadas as propostas com valor acima do valor de referência do edital. 

 4 – DA DOTAÇÃO

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios, orçamento 2018, dotação:
                                  218-28.28028.4.122.1.2.192.0.339000

5 - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

5.1 - Na data, local e horário, indicados neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação e as propostas;
5.2 - A abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão Permanente de Licitação;

5.3 - Poderá a Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

5.4 - Será considerado inabilitado a licitante que não atender todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos;

5.5 - Os documentos retirados do envelope, para julgamento da habilitação, serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

5.6 - Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue conveniente, a seu critério, exclusivo poderá suspender a reunião, a fim de que se tenham melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;

5.7 - Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na reunião destinada à habilitação;

5.8 - A Comissão Permanente de Licitação e as licitantes presentes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, os quais ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, até que julgada a habilitação;

5.9 - O não comparecimento de qualquer das licitantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo a ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;
5.10 - Do resultado da habilitação caberá recurso suspensivo na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

5.10.1 - Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, a licitante inabilitada serão devolvidos os envelopes Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO, intactos;

5.11 - Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das licitantes declaradas habilitadas;

5.11.1 - Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e, facultativamente, pelos representantes das licitantes presentes à reunião;

5.11.2 - Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

5.12 - O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade do Instituto de Previdência de Itajaí adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital.
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 - No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital e seus anexos, levar-se-á em conta:

6.1.1 - Na análise da proposta de preços a Comissão Permanente de Licitação verificará a conformidade entre o exigido neste Edital, e o ofertado, classificando em primeiro lugar a licitante que apresente o MENOR PREÇO GLOBAL. 
6.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.3 - Se todas as licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento da habilitação, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão Permanente de Licitação proceder à imediata abertura dos envelopes nº 2, de cada um dos itens, na hipótese de todas as licitantes desistirem do direito de recorrer.

6.4 - Se todas as licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento das propostas, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão Permanente de Licitação declarar vencedora a licitante que, tendo atendido a todas as exigências do Edital, apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL.
6.5 - O resultado da classificação final das propostas de preços será publicado no quadro de avisos existente no Instituto de Previdência de Itajaí e no Diário Oficial do Município de Itajaí - Atos do Instituto de Previdência de Itajaí, para conhecimento dos interessados e abertura dos prazos para interposição de recursos. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houverem a Comissão Permanente de Licitação elaborará o respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à homologação da autoridade competente, quando, então, será a licitante vencedora adjudicada para assinar o contrato.
6.6 - Do resultado do julgamento, caberá recurso com efeito suspensivo, na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93.
7 – DAS DISPOSIÇÕES PARTICULARES DA PROPOSTA

7.1 - Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo, reservando-se a licitante o direito de corrigi-los na forma seguinte:

7.1.1 - Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes; será retificado mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se o valor total.
7.1.2 - No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.
7.1.3 – Serão desclassificadas as propostas com valor acima do valor de referência do presente Edital.
8 – DO CONTRATO

8.1 - Com a licitante vencedora será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do Anexo VII deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a sua duração a 48(quarenta e oito) meses, de acordo com Inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93.

8.2 - Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias para assinatura do contrato, através de correio ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias para assinar o Termo de  Contrato. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste Edital, o Instituto de Previdência de Itajaí convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 
8.3 - As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

8.3.1 - Por acordo entre as partes:

a) Quando necessária à modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada à antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

8.4 - O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitados os direitos da licitante vencedora;
b) Quando necessária à modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pelo Instituto de Previdência de Itajaí.

c) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

d) fiscalizar-lhe a execução;

e) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.5 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério do Instituto de Previdência de Itajaí se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.6 - A licitante vencedora se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.
9 – DOS PREÇOS, REAJUSTES E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

9.1 – Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, registrado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
9.2 - Em caso de extinção do IPCA, a atualização monetária será realizada adotando-se o índice que o substituir ou, em não havendo substituto, por índice equivalente instituído pelo IBGE ou FGV - Fundação Getúlio Vargas.
10. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1  –  O pagamento pela prestação do serviço realizado será efetuado até o décimo (10º) dia do mês subseqüente ao do serviço executado, sendo o primeiro pagamento proporcional ao inicio do serviço.
10.2  –  O Instituto de Previdência de Itajaí isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não cumprir com suas obrigações sociais.

10.3  –  Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a licitante vencedora sujeita às sanções administrativas de acordo com a legislação vigente.

10.4  –  Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado. 
10.5 -A licitante vencedora deverá apresentar documentação de cobrança, obrigatoriamente no Instituto de Previdência de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de Nota Fiscal, observadas as exigências da legislação tributária.
10.6 – A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data de vencimento.

10.7 - Os pagamentos serão suspensos caso e a licitante vencedora não esteja em dia com suas obrigações sociais e ou caso não cumpra as condições contratuais.
10.8 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto houver pendências de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11 – PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1 – O Instituto de Previdência de Itajaí, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à licitante vencedora tal decisão, nos prazos e termos permitidos em lei.

12 – RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 - O contrato a ser firmado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei nº 8.666/63 e suas alterações posteriores.

12.2 - Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei nº 8.666/93.

12.3 - A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da licitante vencedora            sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

          13 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1– Fornecer e instalar os equipamentos, contendo um número de identificação afixado de forma visível, nos locais indicados pelo Instituto de Previdência de Itajaí, ficando sob sua responsabilidade a mão de obra para instalação e manutenção, peças, materiais, acessórios e componentes necessários para o funcionamento e execução dos serviços;

13.2 – Fornecer os equipamentos ao Instituto de Previdência de Itajaí, com as características mínimas especificadas, ou com tecnologia superior, em pleno funcionamento;

13.3 – Providenciar a desinstalação, o transporte e a reinstalação de equipamento, quando da necessidade de alterar o local dos serviços solicitados pelo Instituto de Previdência de Itajaí sem qualquer ônus;

13.4 – Responsabilizar-se pela manutenção corretiva dos equipamentos, que deverá ser realizada de acordo com a orientação do fabricante, para prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, sem descontinuidade na prestação dos serviços;

13.5 – A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica no horário de funcionamento do Instituto de Previdência de Itajaí de segunda à sexta-feira, e também uma solução para abertura e acompanhamento de chamados;

13.6 – Realizar a manutenção corretiva, mediante chamado técnico pelo servidor do Instituto de Previdência de Itajaí. Os pedidos de assistência técnica, manutenção e conservação, denominados “chamados técnicos”, que se fizerem necessários, deverão ser atendidos e solucionados pela licitante vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser aberto através de solução disponibilizada pela licitante vencedora ou por meio de correio eletrônico (caso em que também deverá haver abertura de chamado);

13.7 – Considera-se o prazo para realização da manutenção corretiva a soma dos prazos compreendidos entre a notificação e o término do atendimento, com a operacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes;

13.8 – Caso seja necessária à retirada de alguma máquina locada para reparos fora das dependências do Instituto de Previdência de Itajaí, a licitante vencedora deverá substituí-la por outra de igual modelo ou superior, simultaneamente à sua saída, sem ônus adicionais para o Instituto de Previdência de Itajaí, bem como formalizar por escrito todas as identificações (números de identificação) relacionadas aos equipamentos substituídos e substitutos, como numero de IP, número de série e número do equipamento, de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços;

13.9 – A substituição de equipamentos, deverá ser realizada pela licitante vencedora de forma pró-ativa não gerando indisponibilidade dos serviços contratados;

13.10 – A licitante vencedora deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos os equipamentos;

13.11 – Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da licitante vencedora em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações do Instituto de Previdência de Itajaí, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;

13.12 – A licitante vencedora deverá entregar relatório mensal, emitido até o quinto dia útil do mês subsequente, apresentando o número de chamados de assistência técnica se houver, e o consequente detalhamento de equipamentos substituídos;

13.13 – Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí;

13.14 – Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para o Instituto de Previdência de Itajaí; 

13.15 – Fornecer lista com nome, RG, endereço, e-mail e telefone de contato dos técnicos da empresa que prestarão serviços no Instituto de Previdência de Itajaí;

13.16– Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;

13.17 – Comunicar ao Instituto de Previdência de Itajaí, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;

13.18 – Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do Instituto de Previdência de Itajaí;

13.19 – Não utilizar o nome do Instituto de Previdência de Itajaí, ou sua qualidade de licitante vencedora, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão de contrato;

13.20 – Não oferecer o contrato em garantia de operações de crédito bancário;

13.21 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência do Instituto de Previdência de Itajaí;

13.22 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Instituto de Previdência de Itajaí ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados.
13.23 – Deverá apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços ou documento equivalente:
13.23.1 - Empresas não optante do Simples Nacional:

13.23.1.1 - Fotocópia da guia INSS quitada pela licitante vencedora, bem como a respectiva relação de empregados(mês anterior à prestação do serviço);

13.23.1.2 - Guia do INSS preenchida com os dados da licitante vencedora para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

13.23.1.3 - Fotocópia da guia do FGTS quitada pela licitante vencedora, bem como a respectiva relação de empregados (mês anterior à prestação do serviço);

13.23.1.4 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço ou recibo de pagamentos dos prestadores de serviço;

13.23.2 - Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):

13.23.2.1 - Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”, ou documento equivalente;
13.23.2.2 - Informação na Nota Fiscal ou documento equivalente, referente à alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

13.23.2.3 - Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a licitante vencedora está realmente enquadrada no Simples Nacional;

13.23.2.4 - Certidão Negativa de Débito – CND; 

13.23.2.5 - Fotocópia da guia INSS quitada pela licitante vencedora, bem como a relação de empregados,(mês anterior à prestação do serviço);

13.23.2.6 - Guia do INSS preenchida com os dados da licitante vencedora para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

13.23.2.7 - Fotocópia da guia do FTGS quitada pela licitante vencedora, bem como a relação de empregados,(mês anterior à prestação do serviço);

13.23.2.8 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários ou recibo de pagamento dos  prestadores   que executaram o serviço;

13.23.2.9 - Fotocópia do contrato de trabalho e da CTPS dos funcionários que executaram o serviço ou do contrato de prestação de serviço;

13.24 - Assumir inteira e total responsabilidade por todos os custos e despesas referentes aos serviços fornecidos, incluindo todo e qualquer tributo, bem como por todas as eventuais obrigações, encargos de natureza trabalhista, tributária, previdenciária, social, acidentária, securitária, e demais despesas e obrigações que direta ou indiretamente decorram da execução do objeto desta licitação;

13.25 - Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, a execução do objeto da presente licitação;

13.26 - A licitante vencedora se obriga a prestar os serviços de acordo com as especificações e dentro do prazo estipulado pelo Instituto de Previdência de Itajaí;      

13.27 - Refazer os serviços, quando verificado e notificado pela fiscalização do Instituto de Previdência de Itajaí qualquer vício na sua prestação que lhe diminua a eficácia;

13.28 - Manter sempre em serviço um supervisor credenciado e preparado para responder prontamente pela licitante vencedora junto ao Instituto de Previdência de Itajaí;

13.29 - Substituir imediatamente qualquer funcionário seu que se mostre inconveniente a qualquer pessoa envolvida nos eventos, ou que se apresente ao trabalho em desacordo com o estabelecido no certame;

13.30 - Fornecer nota fiscal ou documento equivalente dos serviços prestados;

13.31 - Responsabilizar-se, civil, administrativa e criminalmente, por todos os atos de seus profissionais e prepostos.
14 – OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
14.1 - Informar a licitante vencedora quais os procedimentos para execução dos serviços;

14.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços.

14.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;

14.4 - Relacionar-se com a licitante vencedora, por meio de pessoa por ela formalmente indicada;

14.5 - Assegurar o acesso dos técnicos da licitante vencedora aos locais onde devam executar suas atividades;

 14.6 - Exercer a fiscalização dos serviços contratados;

14.7 - Recusar qualquer profissional apresentado pela licitante vencedora que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço;

14.8 - Vistoriar e aprovar, quando necessário à utilização, máquinas e equipamentos disponibilizados pela licitante vencedora;

14.9 - Manter na área fiscalizadora do contrato, registros próprios relacionados à execução dos serviços;

14.10 - Realizar reuniões com a licitante vencedora visando aperfeiçoar a prestação dos serviços;

14.11 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato, podendo aplicar as penalidades previstas na legislação vigente;

14.12 - Conferir os máquinas e equipamentos discriminados no contrato e registrar as divergências quanto à quantidade e qualidade previstas;

14.13  - Atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Fiscal competente;

14.14 - Será nomeado fiscal do contrato, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registro de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas e defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas e atestar o recebimento do objeto.

14.15 - Notificar a licitante vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

14.16 - Proporcionar à licitante vencedora todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato firmado. 

15 – DAS SANÇÕES

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

15.2 - O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

15.3 - O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a licitante vencedora às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.
15.4 - O Instituto de Previdência de Itajaí aplicará à licitante vencedora, ainda, as penalidades previstas no Edital de Tomada de Preços nº 002/2017 e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultante deste processo:
15.4.1- Advertência por escrito;
15.4.2 - Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor da proposta para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado.

15.4.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre valor adjudicado, por inexecução total do serviço ou desistência da execução do contrato.

15.4.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela execução do serviço desconforme com o especificado e aceito;

15.4.5 - Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10%( dez por cento) do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste processo;
15.4.6 - Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com o Instituto de Previdência de Itajaí e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até  02 (dois) anos;
15.4.7 - Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Instituto de Previdência de Itajaí, em retirar Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a licitante vencedora ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.
15.4.8 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

15.4.9 - As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Instituto de Previdência de Itajaí por ocasião do pagamento da respectiva nota fiscal ou documento equivalente.
15.4.10 - As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com o Instituto de Previdência de Itajaí, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010. 
16 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

16.1 - As impugnações aos termos do Edital serão recebidas, processadas e julgadas na forma do art. 41 da Lei 8666/93

16.2 - As licitantes serão asseguradas o direito de interposição de recurso, na forma do Art. 109 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, o qual será recebido, processado e julgado nos termos do dispositivo legal indicado.

16.3 - Os recursos e contra-razões de recurso, impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e protocolados na sede do Instituto de Previdência de Itajaí-IPI, sito a Av. Getulio Vargas, 193 – Vila Operária- Itajaí – SC, fone (47) 3405-6000, em dias úteis, no horário de funcionamento desta Autarquia.
16.4 - Os pedidos de informações ou esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e protocolados na sede do Instituto de Previdência de Itajaí , localizado no endereço indicado no item 16.3 deste Edital.

16.5 - Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores do Instituto de Previdência de Itajaí, inclusive membros da Comissão Permanente de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte das licitantes.

16.6 - É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar motivadamente os expedientes.
17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade.

17.2 - A licitante vencedora será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

17.3 - A licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no Edital.

17.4 - Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93.

17.5 - A licitante vencedora é responsável pelos danos causados indevidamente ao Instituto de Previdência de Itajaí ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. A licitante vencedora é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato.

17.6 - O Instituto de Previdência de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por conveniência Administrativa, técnica ou financeira, sem que disso caiba as licitantes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
     

17.7 - Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este processo licitatório, as licitantes serão notificadas mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí. 

17.8 - As notificações relacionadas a interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas licitantes quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta.

17.9 - A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
Itajaí (SC), 05 de fevereiro de 2018
                                     MARIA ELISABETH BITTENCOURT
                   Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí 
                                                             ANEXO I
                                              EDITAL Nº001/2018
                                                    TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Outsourcing de Microcomputadores, abrangendo o fornecimento de equipamentos, novos e sem uso, em linha de fabricação, devidamente identificados pela empresa fornecedora através de etiquetas de numeração própria de patrimônio, inclusive, com reposição de peças originais de hardware sempre que solicitado, com instalação e configuração do sistema operacional Linux Ubuntu, pacote de aplicativos BrOffice, e softwares complementares (drivers), para atender o Instituto de Previdência de Itajaí.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Instituto de Previdência de Itajaí visando manter atualizada e em pleno funcionamento a sua estrutura administrativa interna, por meio de uma gerencia efetiva dos seus equipamentos de informática, procura estabelecer práticas que conduzam a um alinhamento dos processos internos aos princípios da eficiência e economicidade. A alternativa mais vantajosa, relacionada a infra estrutura de TI, encontrada para a realização deste fim é a locação de computadores (outsourcing) para atender às demandas internas da autarquia, uma vez que, tal prática, ajuda nas manutenções corretivas por proporcionar a rápida reposição de peças defeituosas ou obsoletas e proporciona maior economia e agilidade ao instituto.

3 – DA ADJUDICAÇÃO E VALOR DE REFERÊNCIA

A adjudicação dar-se-á pelo menor preço. O Valor total estimado da Licitação:                         R$  21.585,60 (Vinte e um mil quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
4 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Outsourcing de Microcomputadores PARA USO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ.

	Item
	Descrição
	Valor Unit.  Mensal
	Valor Total

 12 meses

	  01
	Locação de 12 (doze) micro- computadores, para o Instituto de Previdência de Itajaí, incluindo o fornecimento de itens de hardware, novos e sem uso, em linha de fabricação, com a reposição de 
peças originais, bem como 
instalação e configuração 
do sistema
 operacional Linux Ubuntu e pacote
 de aplicativos BrOffice.
	      R$ 1.798,80
	    R$ 21.585,60


           DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

PROCESSADOR:

Processador de dois núcleos, Clock de no mínimo 3,9 GHz, cache L3 mínimo de 3 MB.

MEMÓRIA PRINCIPAL:

Mínimo de 4 (quatro) GB de memória instalada DDR4.

Clock de frequência mínima de 2400 Mhz

UNIDADES DE ARMAZENAMENTO:

SSD 

Mínimo de 120 GB de capacidade.

Conectada à Controladora Serial ATA III.

Unidade leitora de CD-ROM e DVD;

CONTROLADORAS:

Controladora de rede Ethernet, com as seguintes características mínimas:

Em conformidade com os padrões IEEE.

Possibilidade de operar a 10/1000 Mbps com reconhecimento automático da velocidade da rede;

Conector RJ-45 fêmea;

WIRELESS (rede sem fio):

IEEE 802.11 b/g/n™;

PORTAS DE I/O:

5 x USB;

1 x VGA OU HDMI (Pelo menos duas máquinas com padrão VGA);

1 x RJ-45;

WEBCAM: 

1.0 Megapixel; (Pelo menos duas máquinas com WebCam)

ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:

Fonte de Alimentação, 100~240V / 50~60Hz automática

PERIFÉRICOS EXTERNOS:

Teclado padrão ABNT2;

Mouse Ótico com 2 botões, com scroll;

Gabinete de, no máximo 2 baias.

SOFTWARES (VERSÕES ATUALIZADAS ESTÁVEIS):
Sistema operacional Linux distribuição Ubuntu ;

Pacote de aplicativos BrOffice;

Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento;

MONITOR:
Deve possuir imagem visível mínima de 21 polegadas.

Deve ser do tipo de tela colorida LCD;

Deve suportar resolução de no mínimo 1280x1024;

DEMAIS ACESSÓRIOS:
Cabos necessários para o funcionamento dos equipamentos;

5 - PRAZO

5.1 - Os trabalhos deverão ser iniciados até o quinto dia da data de assinatura do contrato, com a instalação dos equipamentos conforme mencionado no presente Termo de Referência. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação na forma da lei, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, art.57, inciso IV da Lei 8.666/93, nos termos da Lei e no interesse da Administração Pública.

6 – FORMA DE PAGAMENTO
6.1- O pagamento será mensal, conforme proposta vencedora do certame;

6.2- O pagamento pela prestação do serviço realizado será efetuado até o décimo (10º) dia do mês subseqüente ao do serviço executado, sendo o primeiro pagamento proporcional ao inicio do serviço.

6.3- O Instituto de Previdência de Itajaí isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a licitante vencedora não cumprir com suas obrigações sociais.

6.4- Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a licitante vencedora sujeita às sanções administrativas de acordo com a legislação vigente.

6.5- Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado. 
6.6- A licitante vencedora deverá apresentar documentação de cobrança, obrigatoriamente no Instituto de Previdência de Itajaí, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de Nota Fiscal, observada as exigências da legislação tributária.
6.7-  A licitante vencedora deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data de vencimento.

6.8-  Os pagamentos serão suspensos caso e a licitante vencedora não esteja em dia com suas obrigações sociais e ou caso não cumpra as condições contratuais.
6.9-  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto houver pendências de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7 –OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ
7.1 – Informar a licitante vencedora quais os procedimentos para execução dos serviços;

7.2 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços.

7.3 – Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;

7.4 –- Relacionar-se com a licitante vencedora, por meio de pessoa por ela formalmente indicada;

7.5 – Assegurar o acesso dos técnicos da licitante vencedora aos locais onde devam executar suas atividades;

7.6 – Exercer a fiscalização dos serviços contratados;

7.7 – Recusar qualquer profissional apresentado pela licitante vencedora que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço;

7.8 –Vistoriar e aprovar, quando necessário à utilização, máquinas e equipamentos disponibilizados pela licitante vencedora;

7.9 – Manter na área fiscalizadora do contrato, registros próprios relacionados à execução dos serviços;

7.10 –Realizar reuniões com a licitante vencedora visando aperfeiçoar a prestação dos serviços;

7.11 –- Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato, podendo aplicar as    penalidades previstas na legislação vigente;

7.12 – Conferir os mquinas e equipamentos discriminados no contrato e registrar as divergências quanto à quantidade e qualidade previstas;

7.13 – Atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Fiscal competente;

7.14 – Será nomeado fiscal do contrato, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registro de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas e defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas e atestar o recebimento do objeto.

7.15 – Notificar a licitante vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

7.16 – Proporcionar à licitante vencedora todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato firmado. 

8 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

8.1– Fornecer e instalar os equipamentos, contendo um número de identificação afixado de forma visível, nos locais indicados pelo Instituto de Previdência de Itajaí, ficando sob sua responsabilidade a mão de obra para instalação e manutenção, peças, materiais, acessórios e componentes necessários para o funcionamento e execução dos serviços;

8.2 – Fornecer os equipamentos ao Instituto de Previdência de Itajaí, com as características mínimas especificadas, ou com tecnologia superior, em pleno funcionamento;

8.3– Providenciar a desinstalação, o transporte e a reinstalação de equipamento, quando da necessidade de alterar o local dos serviços solicitados pelo Instituto de Previdência de Itajaí sem qualquer ônus;

8.4– Responsabilizar-se pela manutenção corretiva dos equipamentos, que deverá ser realizada de acordo com a orientação do fabricante, para prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, sem descontinuidade na prestação dos serviços;

8.5–  A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica no horário de funcionamento do Instituto de Previdência de Itajaí de segunda à sexta-feira, e também uma solução para abertura e acompanhamento de chamados;

8.6– Realizar a manutenção corretiva, mediante chamado técnico pelo servidor do Instituto de Previdência de Itajaí. Os pedidos de assistência técnica, manutenção e conservação, denominados “chamados técnicos”, que se fizerem necessários, deverão ser atendidos e solucionados pela licitante vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser aberto através de solução disponibilizada pela licitante vencedora ou por meio de correio eletrônico (caso em que também deverá haver abertura de chamado);

8.7– Considera-se o prazo para realização da manutenção corretiva a soma dos prazos compreendidos entre a notificação e o término do atendimento, com a operacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes;

8.8– Caso seja necessária à retirada de alguma máquina locada para reparos fora das dependências do Instituto de Previdência de Itajaí, a licitante vencedora deverá substituí-la por outra de igual modelo ou superior, simultaneamente à sua saída, sem ônus adicionais para o Instituto de Previdência de Itajaí, bem como formalizar por escrito todas as identificações (números de identificação) relacionadas aos equipamentos substituídos e substitutos, como numero de IP, número de série e número do equipamento, de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços;

8.9– A substituição de equipamentos, deverá ser realizada pela licitante vencedora de forma pró-ativa não gerando indisponibilidade dos serviços contratados;

8.10– A licitante vencedora deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos os equipamentos;

8.11– Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da licitante vencedora em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações do Instituto de Previdência de Itajaí, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;

8.12– A licitante vencedora deverá entregar relatório mensal, emitido até o quinto dia útil do mês subsequente, apresentando o número de chamados de assistência técnica se houver, e o consequente detalhamento de equipamentos substituídos;

8.13– Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências do Instituto de Previdência de Itajaí;

8.14– Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para o Instituto de Previdência de Itajaí; 

8.15– Fornecer lista com nome, RG, endereço, e-mail e telefone de contato dos técnicos da empresa que prestarão serviços no Instituto de Previdência de Itajaí;

8.16– Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;

8.17– Comunicar ao Instituto de Previdência de Itajaí, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;

8.18– Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito do Instituto de Previdência de Itajaí;

8.19– Não utilizar o nome do Instituto de Previdência de Itajaí, ou sua qualidade de licitante vencedora, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão de contrato;

8.20– Não oferecer o contrato em garantia de operações de crédito bancário;

8.21– Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência do Instituto de Previdência de Itajaí;

8.22– Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Instituto de Previdência de Itajaí ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados.
8.23– Deverá apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços ou documento equivalente:
8.23.1–  Empresas não optante do Simples Nacional:

8.23.1.1 - Fotocópia da guia INSS quitada pela licitante vencedora, bem como a respectiva relação de empregados(mês anterior à prestação do serviço);

8.23.1.2 - Guia do INSS preenchida com os dados da licitante vencedora para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

8.23.1.3 - Fotocópia da guia do FGTS quitada pela licitante vencedora, bem como a respectiva relação de empregados (mês anterior à prestação do serviço);

8.23.1.4 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço ou recibo de pagamentos dos prestadores de serviço;

8.23.2 - Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):

8.23.2.1 - Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”, ou documento equivalente;
8.23.2.2 - Informação na Nota Fiscal ou documento equivalente, referente à alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

8.23.2.3 - Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a licitante vencedora está realmente enquadrada no Simples Nacional;

8.23.2.4 - Certidão Negativa de Débito – CND; 

8.23.2.5 - Fotocópia da guia INSS quitada pela licitante vencedora, bem como a relação de empregados,(mês anterior à prestação do serviço);

8.23.2.6 - Guia do INSS preenchida com os dados da licitante vencedora para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

8.23.2.7 - Fotocópia da guia do FTGS quitada pela licitante vencedora, bem como a relação de empregados,(mês anterior à prestação do serviço);

8.23.2.8 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários ou recibo de pagamento dos  prestadores   que executaram o serviço;

8.23.2.9 - Fotocópia do contrato de trabalho e da CTPS dos funcionários que executaram o serviço ou do contrato de prestação de serviço;

8.24 - Assumir inteira e total responsabilidade por todos os custos e despesas referentes aos serviços fornecidos, incluindo todo e qualquer tributo, bem como por todas as eventuais obrigações, encargos de natureza trabalhista, tributária, previdenciária, social, acidentária, securitária, e demais despesas e obrigações que direta ou indiretamente decorram da execução do objeto desta licitação;

8.25 - Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, a execução do objeto da presente licitação;

8.26 - A licitante vencedora se obriga a prestar os serviços de acordo com as especificações e dentro do prazo estipulado pelo Instituto de Previdência de Itajaí;      

8.27 - Refazer os serviços, quando verificado e notificado pela fiscalização do Instituto de Previdência de Itajaí qualquer vício na sua prestação que lhe diminua a eficácia;

8.28 - Manter sempre em serviço um supervisor credenciado e preparado para responder prontamente pela licitante vencedora junto ao Instituto de Previdência de Itajaí;

8.29 - Substituir imediatamente qualquer funcionário seu que se mostre inconveniente a qualquer pessoa envolvida nos eventos, ou que se apresente ao trabalho em desacordo com o estabelecido no certame;

8.30 - Fornecer nota fiscal ou documento equivalente dos serviços prestados;

8.31 - Responsabilizar-se, civil, administrativa e criminalmente, por todos os atos de seus profissionais e prepostos.
9 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - 218-28.28028.4.122.1.2.192.0.339000
10 – Fiscal do Contrato 

Servidor: Jorge Ubiratã da Silva.
10 – CRITÉRIO DE SELEÇÃO

10.1 - Na análise da proposta de preços a Comissão Permanente de Licitação verificará a conformidade entre o exigido neste Edital, e o ofertado, classificando em primeiro lugar a licitante que apresente o MENOR PREÇO GLOBAL
Itajaí, 05 de fevereiro de 2018.
                                                            ANEXO II
                                                       EDITAL Nº 001/2018
                                                       MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) o credenciado deverá apresentar documento de identidade.

ANEXO III

EDITAL Nº 001/2018
PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO DE CADASTRO

	Razão Social:



	Nome Fantasia:



	[image: image2.png]


Atividade:                 Comércio                Indústria                Prestação de Serviços e Obras



	CNPJ: 

	Endereço:

	Cidade:                                             FONE:                         FAX:                    

	Bairro:

	CEP:                                      INSCRIÇÃO ESTADUAL:

	INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
                                           E-mail:              

	BANCO:                                     C/CORRENTE:

	AGÊNCIA:                                               DÍGITO DA AGÊNCIA:

	CAPITAL SOCIAL:

	Representante Legal/Nome Completo:

	vem requerer o que segue:

() inscrição no Cadastro de fornecedores no Instituto de Previdência de Itajaí.

() renovação no Cadastro de fornecedores do Instituto de Previdência de Itajaí, conforme Certificado anterior sob nº ___________Termo de Responsabilidade

                       Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas e estamos cientes da legislação em vigor. 

                       Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo sanção de “Declaração de inidoneidade” imposta por qualquer órgão da administração pública federal, estadual ou municipal e que não existe qualquer fato impeditivo ao cadastramento, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Termos em que,

Pedem deferimento.

_____/_____/____
________________________

           DATA
ASSINATURA

                                   (sócio ou representante legal)




1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO OU RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ

1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
1.1.2 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

1.1.3 - Inscrição do Ato constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.1.5 - Em se tratando de renovação, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral,

expedido no exercício de 2017, dispensa a entrega dos documentos relacionados nos itens anteriores, devendo apresentar apenas:

a) alterações subseqüentes ao Contrato Social ou Estatuto que se verificarem no último exercício, ou;

b) declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica com firma reconhecida, afirmando não ter havido nenhuma alteração posterior.

2. REGULARIDADE FISCAL
2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver;

2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de:


a) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;

                 b) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei nº 147 de 03/02/67;

2.4 - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos do cadastro mobiliário e imobiliário, relativos à sede ou domicílio da licitante;

2.6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
2.7 - Prova de regularidade com a Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND - junto ao INSS;

2.8 - Atestado de Capacidade Técnica. Deverão ser apresentados conforme abaixo:

- emitidos pelas entidades concedentes em papel timbrado;

- deverão constar endereço, e telefone, datados e assinados pela autoridade competente, com identificação do cargo;

- deverão especificar detalhadamente os materiais/equipamentos ou serviços, quantidade fornecida, nº do contrato (se houver), ou pedido, bem como se o fornecimento/serviço se processou a contento e dentro dos prazos previstos.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1 - Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão de Registro de pessoa jurídica, comprovando que tanto a pessoa jurídica quanto seu (s) responsável (s) técnico (s) encontram-se em situação regular, nos termos da Lei 5. 194 de 24/12/66, bem como resolução nº 218/73 e 266/79 do CONFEA;

3.2 - Certidões de Acervos Técnicos (CAT) de, pelo menos, um dos responsáveis técnicos da pessoa jurídica requerente, expedidas pelo CREA, comprovando a execução de serviços indicados no contrato social ou instrumento equivalente;

3.3 - Apresentação de atestados (s) para o (s) serviço (s) indicado (s) na (s) certidão (ões) a que se refere o item 3.2, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo o detalhamento do desempenho da pessoa jurídica requerente quanto à qualidade dos serviços e materiais empregados, bem como do cumprimento dos prazos de execução;

3.4 - A apresentação do atestado especificado no item 3.3, sem a especificação da qualidade e do cumprimento dos prazos na realização dos prazos na realização dos serviços ou fornecimento dos bens e materiais, implicará no indeferimento do pedido de inscrição.

3.5 - A pessoa jurídica requerente será cadastrada no ramo de atividade em que apresentar comprovação de aptidão para o desempenho, através de Certidões de Acervo Técnico (CAT) e Atestado (s) previstos nos itens 3.2 e 3.3, e, desde que esteja previsto no objeto social da pessoa jurídica, tendo como responsável (is) técnico (s) junto ao Município de Itajaí o (s) profissional (is) que atender (em) aos itens 3.2 e 3.3;
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA

4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente assinados pelo representante legal e contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (com abertura e encerramento);
4.2 – Os cálculos acima requeridos deverão ser apresentados em planilha própria, devidamente assinada por contador e pelo proprietário da empresa.

4.3 - As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar:

a) balanço do período, e;

b) declaração firmada por contador e representante legal, constando a demonstração de resultado;
           c) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de apresentação dos documentos, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 - Os documentos ora relacionados, necessários à Inscrição ou Renovação Cadastral, poderão ser apresentados em original por conveniência ou por força da Lei, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por funcionário do Instituto de Previdência de Itajaí que realizará a Inscrição Cadastral, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.
5.2 - O PEDIDO DE INSCRIÇÃO/RENOVAÇÃO CADASTRAL deverá ser preenchido pela empresa interessada, em todos os seus dados, a mais completa possível, datada e assinada por sócio, diretor, gerente ou responsável pelo cadastramento da empresa;

5.3 - Toda a documentação para a Inscrição ou Renovação Cadastral deverá ser entregue, em sua totalidade e de acordo com as exigências legais, no Instituto de Previdência de Itajaí, situado a Av Getúlio Vargas, 193 – Vila Operária – CEP: 88.303-220 - Itajaí-SC. - Fone (47) 3405-6000.
ANEXO IV

EDITAL Nº 001/2018
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL

      NOME DA EMPRESA: _______________________________________________________________

      ENDEREÇO: _______________________________________________________________________
      CIDADE: ______________________________________CEP ________________________________

      ESTADO: __________________________________________________________________________
      FONE/FAX: ________________________________________________________________________
      INSCRIÇÃO ESTADUAL:_____________________________________________________________

      CNPJ Nº: __________________________________________________________________________

      BANCO______AGENCIA___________________CONTA CORRENTE_______________________

 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Outsourcing de Microcomputadores PARA USO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ.

	Item
	Descrição
	Valor Unit.  Mensal
	Valor Total

 12 meses 


	  01
	Locação de 12 (doze) micro- computadores, para o Instituto de Previdência de Itajaí, incluindo o fornecimento de itens de hardware, novos e sem uso, em linha de fabricação, com a reposição de peças originais, bem como instalação e configuração do sistema operacional Linux Ubuntu e pacote de aplicativos BrOffice.
	
	


Valor Total da proposta por extenso___________________ (............................................)
a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes.

b) Prazo e forma de prestação: conforme estabelecido no Edital.

c) Concordo com todas as exigências do Edital nº 001/2018.

______________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA

           DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

PROCESSADOR:

Processador de dois núcleos, Clock de no mínimo 3,9 GHz, cache L3 mínimo de 3 MB.

MEMÓRIA PRINCIPAL:

Mínimo de 4 (quatro) GB de memória instalada DDR4.

Clock de frequência mínima de 2400 Mhz

UNIDADES DE ARMAZENAMENTO:

SSD 

Mínimo de 120 GB de capacidade.

Conectada à Controladora Serial ATA III.

Unidade leitora de CD-ROM e DVD;

CONTROLADORAS:

Controladora de rede Ethernet, com as seguintes características mínimas:

Em conformidade com os padrões IEEE.

Possibilidade de operar a 10/1000 Mbps com reconhecimento automático da velocidade da rede;

Conector RJ-45 fêmea;

WIRELESS (rede sem fio):

IEEE 802.11 b/g/n™;

PORTAS DE I/O:

5 x USB;

1 x VGA OU HDMI (Pelo menos duas máquinas com padrão VGA);

1 x RJ-45;

WEBCAM: 

1.0 Megapixel; (Pelo menos duas máquinas com WebCam)

ALIMENTAÇÃO ELETRICA E REFRIGERAÇÃO:

Fonte de Alimentação, 100~240V / 50~60Hz automática

PERIFÉRICOS EXTERNOS:

Teclado padrão ABNT2;

Mouse Ótico com 2 botões, com scroll;

Gabinete de, no máximo 2 baias.

SOFTWARES (VERSÕES ATUALIZADAS ESTÁVEIS):
Sistema operacional Linux distribuição Ubuntu ;

Pacote de aplicativos BrOffice;

Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento;

MONITOR:
Deve possuir imagem visível mínima de 21 polegadas.

Deve ser do tipo de tela colorida LCD;

Deve suportar resolução de no mínimo 1280x1024;

DEMAIS ACESSÓRIOS:
Cabos necessários para o funcionamento dos equipamentos;

                                                        ANEXO V
                                                              EDITAL Nº 001/2018 
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             



               

Itajaí,....... de .........................de 2017
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

carimbo da empresa

                                                         ANEXO VI
                                                            EDITAL Nº 001/2018 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

                                             DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

                                          DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitação
Itajaí (SC).

Ref.: EDITAL N° 001/2018 
Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
                       REPRESENTANTE LEGAL / CPF
                                                    ANEXO VII

                                                          EDITAL Nº 001/2018 
                                              MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUTSOURCING DE MICROCOMPUTADORES, firmado entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ e a empresa.................................................mediante as cláusulas e condições seguintes:

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Av. Getulio Vargas, 193, Bairro Vila Operária, Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04984.818/001-47 neste ato representada por seus diretores, infra assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ____________________, nº____, na Cidade____________, Estado_________, inscrita no CNPJ/MF sob nº___________________, neste ato representada por seu(ua) diretor(a), Senhor(a)___________(ou representante legal), inscrito no CPF nº____________________a seguir denominada CONTRATADA, acordam e têm entre si ajustado o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Cláusula Primeira – Objeto
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Outsourcing de Microcomputadores, abrangendo o fornecimento de equipamentos, novos e sem uso, em linha de fabricação, devidamente identificados pela empresa fornecedora através de etiquetas de numeração própria de patrimônio, inclusive, com reposição de peças originais de hardware sempre que solicitado, com instalação e configuração do sistema operacional Linux Ubuntu, pacote de aplicativos BrOffice, e softwares complementares (drivers), para atender o Instituto de Previdência de Itajaí, nas condições fixadas no edital Tomada de Preço 001/2018 e seus anexos, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

Parágrafo Único 

Vincula-se o presente Contrato ao Edital de Tomada de Preços nº001/2018 e seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste Contrato, sujeitando-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Cláusula Segunda – Regime de Execução 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço global.

Cláusula Terceira – Valor Contratual 
O preço global fixo para execução deste contrato é, para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, de R$ __________________(__________________________), representando preço mensal referente a locação de R$............................(__________________________).

Parágrafo Primeiro – O pagamento será feito através de empenho, da seguinte forma: mensalmente, com a apresentação de Nota Fiscal, devidamente certificada. Caso a CONTRATADA não esteja em dia com suas obrigações sociais e ou caso não cumpra as condições contratuais, os pagamentos serão suspensos.
Cláusula Quarta – Condições de Pagamento 

1- Os pagamentos serão mensais, e serão efetuados até o décimo (10º) dia do mês subseqüente ao da locação, sendo o primeiro pagamento proporcional aos dias locados, contados do início do contrato;
2- A CONTRATANTE isenta-se do pagamento de correções monetárias nos casos em que a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações sociais;
3- Os pagamentos serão suspensos no caso de descumprimento das cláusulas contratuais, ficando a CONTRATADA sujeita às sanções administrativas de acordo com legislação vigente.

4-  Não haverá sob nenhuma hipótese pagamento antecipado;
5- A CONTRATADA deverá apresentar a documentação de cobrança, obrigatoriamente a CONTRATANTE, com o valor expresso em moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal observadas as exigências da legislação tributária;
6- A CONTRATADA deverá indicar, no documento de cobrança, o número do contrato, com a respectiva data de assinatura, o mês de referência, para efeito de mensuração dos valores a serem pagos, o valor da parcela correspondente e a data do vencimento;
7- Os pagamentos serão suspensos caso a CONTRATADA não esteja em dia com suas obrigações sociais e ou caso não cumpra as condições contratuais;
8- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendências de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Cláusula Quinta – Recurso Financeiro 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos próprios, orçamento 2018, dotação: 218-28.28028.4.122.1.2.192.0.339000
Cláusula Sexta – Critério de Reajuste 

O preço estabelecido no presente Contrato não sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.
Parágrafo Primeiro – Havendo prorrogação contratual, o preço mensal contratado poderá ser reajustado respeitando os intervalos anuais, sempre exigíveis nas datas de aniversário deste contrato.

Parágrafo Segundo – O reajuste será feito com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA em vigor. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do índice ora ajustado fica, desde já, eleito aquele que vier a substituí-lo oficialmente.

Cláusula Sétima – Prazo 

A vigência do presente contrato será a partir da assinatura deste instrumento, pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro – O prazo do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a sua duração a 48(quarenta e oito) meses, de acordo com Inciso IV do art 57 da Lei 8.666/93.
Cláusula Oitava – Direitos e Responsabilidades das Partes      
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer e instalar os equipamentos, contendo um número de identificação afixado de forma visível, nos locais indicados pela CONTRATANTE, ficando sob sua responsabilidade a mão de obra para instalação e manutenção, peças, materiais, acessórios e componentes necessários para o funcionamento e execução dos serviços;

2- Fornecer os equipamentos a CONTRATANTE, com as características mínimas especificadas, ou com tecnologia superior, em pleno funcionamento;

3- Providenciar a desinstalação, o transporte e a reinstalação de equipamento, quando da necessidade de alterar o local dos serviços solicitados pela CONTRATANTE sem qualquer ônus;

4-  Responsabilizar-se pela manutenção corretiva dos equipamentos, que deverá ser realizada de acordo com a orientação do fabricante, para prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos, conservando-os em perfeito estado de funcionamento, sem descontinuidade na prestação dos serviços;

5-  A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica no horário de funcionamento da CONTRATANTE de segunda à sexta-feira, e também uma solução para abertura e acompanhamento de chamados;

6- Realizar a manutenção corretiva, mediante chamado técnico pelo servidor da CONTRATANTE. Os pedidos de assistência técnica, manutenção e conservação, denominados “chamados técnicos”, que se fizerem necessários, deverão ser atendidos e solucionados pela licitante vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser aberto através de solução disponibilizada pela CONTRATADA ou por meio de correio eletrônico (caso em que também deverá haver abertura de chamado);

7- Considera-se o prazo para realização da manutenção corretiva a soma dos prazos compreendidos entre a notificação e o término do atendimento, com a operacionalização completa ou substituição do equipamento por outro de, no mínimo, capacidade e qualidade equivalentes;

8- Caso seja necessária à retirada de alguma máquina locada para reparos fora das dependências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituí-la por outra de igual modelo ou superior, simultaneamente à sua saída, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, bem como formalizar por escrito todas as identificações (números de identificação) relacionadas aos equipamentos substituídos e substitutos, como numero de IP, número de série e número do equipamento, de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços;

9– A substituição de equipamentos, deverá ser realizada pela CONTRATADA de forma pró-ativa não gerando indisponibilidade dos serviços contratados;

10– A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de todos os equipamentos;

11– Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que demonstre a incapacidade da CONTRATADA em dar continuidade à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalações do CONTRATANTE, por um período mínimo de 90 (noventa) dias;

12– A CONTRATADA deverá entregar relatório mensal, emitido até o quinto dia útil do mês subsequente, apresentando o número de chamados de assistência técnica se houver, e o consequente detalhamento de equipamentos substituídos;
13– Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas, seus técnicos e empregados no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE;

14– Retirar os equipamentos utilizados após o término do prazo de vigência do contrato ou na hipótese de rescisão contratual, sem ônus para a CONTRATANTE; 

15– Fornecer lista com nome, RG, endereço, e-mail e telefone de contato dos técnicos da CONTRATADA que prestarão serviços na CONTRATANTE;

16– Apresentar, quando solicitado, comprovante de aptidão técnica dos empregados envolvidos nos serviços;

17– Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou a qualidade dos serviços;

18– Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

19– Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob pena de rescisão de contrato;

20– Não oferecer o contrato em garantia de operações de crédito bancário;

21– Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

22– Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes da execução dos serviços por seus empregados, indenizando os danos motivados.
23– Deverá apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços ou documento equivalente:
23.1–  Empresas não optante do Simples Nacional:

23.1.1 - Fotocópia da guia INSS quitada pela CONTRATADA, bem como a respectiva relação de empregados(mês anterior à prestação do serviço);

23.1.2 - Guia do INSS preenchida com os dados da CONTRATADA para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

23.1.3 - Fotocópia da guia do FGTS quitada pela CONTRATADA, bem como a respectiva relação de empregados (mês anterior à prestação do serviço);

23.1.4 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço ou recibo de pagamentos dos prestadores de serviço;
23.2 - Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP):

23.2.1 - Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”, ou documento equivalente;
23.2.2 - Informação na Nota Fiscal ou documento equivalente, referente à alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 5%);

23.2.3 - Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a CONTRATADA está realmente enquadrada no Simples Nacional;

23.2.4 - Certidão Negativa de Débito – CND; 

23.2.5 - Fotocópia da guia INSS quitada pela CONTRATADA, bem como a relação de empregados,(mês anterior à prestação do serviço);

23.2.6 - Guia do INSS preenchida com os dados da CONTRATADA para a retenção dos 11% pelo PMI cod. 2640;

23.2.7 - Fotocópia da guia do FTGS quitada pela CONTRATADA, bem como a relação de empregados,(mês anterior à prestação do serviço);

23.2.8 - Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários ou recibo de pagamento dos  prestadores   que executaram o serviço;

23.2.9 - Fotocópia do contrato de trabalho e da CTPS dos funcionários que executaram o serviço ou do contrato de prestação de serviço;

24 - Assumir inteira e total responsabilidade por todos os custos e despesas referentes aos serviços fornecidos, incluindo todo e qualquer tributo, bem como por todas as eventuais obrigações, encargos de natureza trabalhista, tributária, previdenciária, social, acidentária, securitária, e demais despesas e obrigações que direta ou indiretamente decorram da execução do objeto deste contrato;

25 - Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, a execução do objeto da presente licitação;

26 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de acordo com as especificações e dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE;      

27 - Refazer os serviços, quando verificado e notificado pela fiscalização da CONTRATANTE qualquer vício na sua prestação que lhe diminua a eficácia;

28 - Manter sempre em serviço um supervisor credenciado e preparado para responder prontamente pela CONTRATADA junto a CONTRATANTE;

29 - Substituir imediatamente qualquer funcionário seu que se mostre inconveniente a qualquer pessoa envolvida nos eventos, ou que se apresente ao trabalho em desacordo com o estabelecido no certame;

30 - Fornecer nota fiscal ou documento equivalente dos serviços prestados;

31 - Responsabilizar-se, civil, administrativa e criminalmente, por todos os atos de seus profissionais e prepostos.
Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE:
1 – Informar a CONTRATADA quais os procedimentos para execução dos serviços;

2 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos serviços.

3 – Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto contratado;

4 –- Relacionar-se com a CONTRATADA, por meio de pessoa por ela formalmente indicada;

5 – Assegurar o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos locais onde devam executar suas atividades;

6 – Exercer a fiscalização dos serviços contratados;

7 – Recusar qualquer profissional apresentado pela CONTRATADA que não preencha as condições exigidas e necessárias para o bom desempenho do serviço;

8 –Vistoriar e aprovar, quando necessário à utilização, máquinas e equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA;

9 – Manter na área fiscalizadora do contrato, registros próprios relacionados à execução dos serviços;

10 –Realizar reuniões com a CONTRATADA visando aperfeiçoar a prestação dos serviços;

11 –- Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato, podendo aplicar as    penalidades previstas na legislação vigente;

12 – Conferir as máquinas e equipamentos discriminados no contrato e registrar as divergências quanto à quantidade e qualidade previstas;

13 – Atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Fiscal competente;

14 – Será nomeado fiscal do contrato, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registro de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas e defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas e atestar o recebimento do objeto.

15 – Notificar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
16 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato firmado. 

Cláusula Nona – Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual 

Parágrafo Primeiro – A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

Parágrafo Segundo – O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

Parágrafo Terceiro – O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.
Parágrafo Quarto – A CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA ainda, as penalidades previstas no Edital de Tomada de Preços nº 002/2017 e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultante deste processo:
1- Advertência por escrito;

2 - Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor da proposta para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre valor adjudicado, por inexecução total do serviço ou desistência da execução do contrato;
4- Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela execução do serviço desconforme com o especificado e aceito;

5-  Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste processo;

6- Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
Parágrafo Quinto – Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pela CONTRATANTE, em retirar Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.
Parágrafo Sexto –A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

Parágrafo Sétimo –As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento da respectiva nota fiscal ou documento equivalente.
Parágrafo Oitavo –As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a CONTRATANTE, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010.
Parágrafo Nono – As multas e penalidades elencadas acima serão aplicadas mediante apresentação de relatório de ocorrência elaborado pela CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo – A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula e na seguinte. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dará direito à CONTRATADA de qualquer contestação administrativa.

Parágrafo Décimo Primeiro – As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço.

Parágrafo Décimo Segundo – Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobradas administrativamente ou judicialmente após a notificação. 

Cláusula Décima – Fiscalização 

Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Diretoria Administrativa da CONTRATANTE, através de servidor designado, que apontará as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, devendo esta proceder às correções e substituições do serviço.
Parágrafo Primeiro –  Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer do servidor designado para fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

Parágrafo Segundo – A perícia a que se refere o caput somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.
Cláusula Décima Primeira – Alteração Contratual

Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) - Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) - Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; 
II - Por acordo das partes: 
a) - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 
b) - Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em conformidade com o Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tendo como base o valor inicial do contrato.

Parágrafo Segundo – Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

Parágrafo Terceiro – Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
Cláusula Décima Segunda 

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.

Cláusula Décima Terceira 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Décima Quarta – Casos Omissos 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta – Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 vias de igual teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.



Itajaí,____de _____________de 2018.
CONTRATANTE
	JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
	CARLOS ALBERTO COLLARES
	MARIA ELISABETH BITTENCOURT

	Diretora Administrativa

CPF 354.371.849-00
	Diretor Financeiro 

CPF 180.299.579-04
	Diretora Presidente

CPF 351.234.789-49


CONTRATADA

_______________________________________

REPRESENTANTE LEGAL

CPF 

Testemunhas:

	
	
	

	Assinatura
	
	Assinatura

	Nome: 
	
	Nome: 

	CPF: 
	
	CPF: 


                                                      ANEXO VIII

                                              EDITAL Nº 001/2018
	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

(a ser preenchido pela licitante e apresentado no envelope de habilitação)


	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:
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